REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°© 1.153-B, DE 2004

Susta o Convénio de Delegacdo n° 37,

de 2001, celebrado entre a Unido, por
intermédio do Ministério dos Transpor-

tes, e o Estado do Parana, para a ex-
Bloragéo,e administragédo dos Portos de
aranagua e Antonina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°© Com fundamento nos arts. 49, incisos V e X,
e 71, 8 1°, da Constituicdo Federal, fica sustado o Convénio
de Delegacdao n© 37, de 2001, celebrado entre a Unido, por iIn-
termédio do Ministério dos Transportes, e o Estado do Parana,
para a exploracdo e administracdo dos Portos de Paranagua e
Antonina.

Art. 2°© A Unido, por intermédio do Ministério dos
Transportes, assume o controle da exploracdao e administracéo
dos Portos de Paranagua e Antonina, devendo, no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data de publicacdo deste Decreto
Legislativo, decidir motivadamente pela dendncia ou manutencao
do convénio de delegacao, apresentando relatdério com suas con-
clusdes ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da
Uniéo.

Art. 3°© Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Sala das Sessbes, em 7 de julho de 2005.
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